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RUA DA TORRINHA

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal do Funchal, torna público
que, por motivos de pavimentação, torna-se necessário prorrogar a interrupção à circulação
rodoviária na Rua da Torrinha, no segmento compreendido entre a Rua Padre Lopes e a Clínica
de Santa Luzia, até ao dia 16 de agosto (sexta).

A intervenção realiza-se até à Clínica de Santa Luzia, pelo que este segmento da Rua da Torrinha
funcionará nos dois sentidos de circulação, apenas para os moradores que realizarão o acesso e
saída a partir do entroncamento com a Rua Padre Lopes.

Os condutores gue circulam na Rua Dr. Ângelo Augusto da Silva e descem a Rua da Torrinha,
serão encaminhados para a Rua Padres Lopes e Rua do Til.

Agradecemos desde já a compreensão dos condutores para eventuais constrangimentos
causados, sendo que se solicita a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária
existente.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt

Funchal, 08 de agosto de 2024.

A Preside mara Municipal do Funchal
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